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ATO No- 585, DE 11 DE MARÇO DE 2010(*)

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no exer-
cício de suas atribuições regulamentares, tendo em vista o que consta
no Processo nº 004446/10-0 e conforme a competência estabelecida
no artigo 3º, inciso IX, do Ato da Comissão Diretora nº 12, de 1995,
resolve:

No- 585 - aposentar, voluntariamente com proventos integrais, a ser-
vidora RITA MARIA MOURA COUTINHO, Analista Legislati-
vo/Comunicação Social, Nível III, Padrão S 45, nos termos do art. 3º
da Emenda Constitucional nº 47, de 2005, com as vantagens previstas
na Resolução (SF) nº 74, de 1994, observando-se o disposto no artigo
37, inciso XI da Constituição Federal.

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 16-3-2010, Seção 2, pág.
48, com incorreção no original.

HAROLDO FEITOSA TAJRA

ATOS DE 22 DE MARÇO DE 2010

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 10, § 3º, da Resolução do
Senado Federal nº 7, de 2002, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 006381/10-3,resolve:

No- 697 - Tornar sem efeito o Ato do Diretor-Geral nº 568, publicado
no D.O.U, Seção 2, de 16/03/2010, que alterou o cargo, em comissão,
da servidora FRANCISCA FARIAS LIMA, matrícula nº 218148, de
Assessor Técnico, para o de Assistente Parlamentar AP-6, do Ga-
binete da Liderança do PR.

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 10, § 3º, da Resolução do
Senado Federal nº 7, de 2002, e tendo em vista o que consta dos
Processos nºs 000944/10-6 e 006157/10-6,resolve:

No- 698 - Tornar sem efeito o Ato do Diretor-Geral nº 504, publicado
no Diário Oficial da União, dia 09/03/10, Seção 2, que nomeou o
servidor SÁBATO GIOVANI MEGALE ROSSETI, para exercer o
cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar, do Senado Federal,
com lotação e exercício no Gabinete do Senador Mário Couto.

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que
consta dos Processos nºs 006303/10-2 e 006304/10-9,resolve:

No- 699 - O servidor ARMANDO CEZAR PONTES TUSSI, ma-
trícula nº 170991, atualmente ocupante do cargo em comissão de
Assessor Técnico, SF02, do Gabinete do Senador Delcídio Amaral,
passa a ocupar o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SF01,
da Segunda Vice-Presidência.

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que
consta dos Processos nºs 000944/10-6 e 006157/10-6,resolve:

No- 700 - O servidor MICHEL AUGUSTO FELIPPE JORGE, ma-
trícula nº 137677, atualmente ocupante do cargo em comissão de
Assistente Parlamentar, AP05, do Gabinete do Senador Mário Couto,
passa a ocupar o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SF01,
na mesma lotação.

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 006097/10-3,resolve:

No- 701 - Exonerar, na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei
nº 8.112, de 1990, PABLO XAUD FIGUEIREDO, matrícula nº
220660, do cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP06, do
Gabinete do Senador Augusto Botelho.

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 006303/10-2,resolve:

No- 702 - Exonerar, na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei
nº 8.112, de 1990, LUIZ FELLIPE MELLO SALOMON, matrícula nº
164383, do cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar, SF01, da
Segunda Vice-Presidência, a partir de 17/03/2010.

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 006097/10-3,resolve:

No- 703 - Nomear, na forma do disposto do inciso II do art. 9º da Lei
nº 8.112, de 1990, PAOLA XAUD FIGUEIREDO para exercer o
cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP06, do Quadro de
Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no Gabinete do
Senador Augusto Botelho.

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no exer-
cício de suas atribuições regulamentares, e conforme a competência
estabelecia no inciso IX, do Ato nº 12, de 31.08.95, da Comissão
Diretora, e tendo em vista o que consta no Processo SF nº 005068/10-
0,resolve:

No- 705 - Fundamentado nos arts. 215 e 217, inciso I, alínea "a", da
Lei nº 8.112/90, com as alterações da EC nº 41, de 31/12/2003 c/c a
Lei 10.887, de 18/06/2004, e até o limite máximo estabelecido para
os benefícios do Regime Geral da Previdência Social, acrescida de
70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite, conceder
pensão vitalícia a LUCINDA MACEDO DE LACERDA, na condição
de cônjuge, no percentual de 100% (cem por cento) dessa totalidade,
dos proventos que percebia o ex-servidor AUGUSTO LACERDA
LIMA, matrícula 20130-ERGON, a partir da data do óbito,
11 / 0 2 / 2 0 1 0 .

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no exer-
cício de suas atribuições regulamentares, e conforme a competência
estabelecia no inciso IX, do Ato nº 12, de 31.08.95, da Comissão
Diretora, e tendo em vista o que consta no Processo SF nº 005426/10-
3,resolve:

No- 706 - Fundamentado nos arts. 215 e 217, inciso I, alínea "a", da
Lei nº 8.112/90, com as alterações da EC nº 41, de 31/12/2003 c/c a
Lei 10.887, de 18/06/2004, e até o limite máximo estabelecido para
os benefícios do Regime Geral da Previdência Social, acrescida de
70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite, conceder
pensão vitalícia a ANTÔNIA FRANCISCA SALES DE ARAUJO, na
condição de cônjuge, no percentual de 100% (cem por cento) dessa
totalidade, dos proventos que percebia o ex-servidor RAIMUNDO
GARCIA DE ARAÚJO, matrícula 23453-ERGON, a partir da data do
óbito, 28/02/2010.

HAROLDO FEITOSA TAJRA

No- 82 - Art. 1º Dispensar:
I - JANAÍNA NICOLAU DELGADO, Analista Judiciário,

Área Judiciária, da função comissionada de Oficial de Gabinete, nível
FC-06, do Gabinete do Ministro Celso de Mello;

II - GIULIANO KOTH RIBAS, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, da função comissionada de Assistente II, nível FC-02,
do Gabinete do Ministro Celso de Mello;

III - ITACYR UCHÔA SANTIAGO JUNIOR, Analista Ju-
diciário, Área Judiciária, da função comissionada de Assistente I,
nível FC-01, do Gabinete do Ministro Celso de Mello;

Art. 2º Designar:
I - GIULIANO KOTH RIBAS, Técnico Judiciário, Área

Administrativa, para exercer a função comissionada de Oficial de
Gabinete, nível FC-06, do Gabinete do Ministro Celso de Mello;

II - ITACYR UCHÔA SANTIAGO JUNIOR, Analista Ju-
diciário, Área Judiciária, para exercer a função comissionada de As-
sistente II, nível FC-02, do Gabinete do Ministro Celso de Mello;

III - LANGRE MORAES SANTOS, Analista Judiciário,
Área Judiciária, para exercer a função comissionada de Assistente I,
nível FC-01, do Gabinete do Ministro Celso de Mello.

ALCIDES DINIZ DA SILVA

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 39, DE 18 DE MARÇO DE 2010

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUS-
TIÇA, no uso de suas atribuições e com base no inciso II do art. 35
da Lei nº 8.112/90, resolve:

Exonerar a pedido, a partir de 18 de março de 2010, DA-
NIEL AUGUSTO VILA-NOVA GOMES, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal do Supremo Tribunal Federal,
do cargo em comissão de Chefe do Gabinete da Presidência do
Conselho Nacional de Justiça, nível CJ-2.

Ministro GILMAR MENDES

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
S E C R E TA R I A

PORTARIA Nº 101, DE 23 DE MARÇO DE 2010

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL, com base no inciso XV do art. 116 do
Regulamento Interno, no inciso I do art. 2º e no art. 4º da Portaria nº
204, de 26.09.2002, resolve:

Art. 1º Fica dispensada MARILEI DE BRITO, Técnica Ju-
diciária, Área Administrativa, da função de confiança de Assistente I,
Nível FC-1, da Secretaria de Administração.

Art. 2º Fica designada NATHÁLIA BRÍGIDA GOMES BE-
ZERRA, Técnica Judiciária, Área Administrativa, para exercer a fun-
ção de confiança de Assistente I, Nível FC-1, da Secretaria de Ad-
ministração.

MIGUEL AUGUSTO FONSECA DE CAMPOS

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 70, DE 23 DE MARÇO DE 2010

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA, usando a atribuição conferida pelo art. 21, XXV, do Regimento
Interno, resolve:

Exonerar, a partir de 31 de março de 2010, nos termos do
art. 35, I, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, TERESA
CRISTINA DE MELO COSTA, matrícula S052480, do cargo em
comissão de Assessor de Ministro, código CJ-3, do Gabinete do
Ministro Herman Benjamin.

Ministro CESAR ASFOR ROCHA

SECRETARIA DO TRIBUNAL

PORTARIAS DE 22 DE MARÇO DE 2010

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base no art. 105, § 1º, do Re-
gulamento da Secretaria do Tribunal, resolve:

No- 133 - Dispensar, a partir de 16 de março de 2010, nos termos do
art. 35, I, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, DANIEL DE
SOUZA PINTO, matrícula S055632, da função comissionada de As-
sistente II, código FC-2, da Coordenadoria da Terceira Turma, em
virtude de sua posse em outro cargo público, inacumulável.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 105, § 1º, do Regulamento da Secretaria, e com base
no caput do art. 38 da Lei n. 8.112, de 1990, resolve:

No- 134 - Revogar, a partir de 16 de março de 2010, a designação de
substituição de DANIEL DE SOUZA PINTO, matrícula S055632,
objeto da Portaria/DG n. 3, de 7 de janeiro de 2010, publicada no
Diário Oficial da União no dia 8 subsequente.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base no art. 105, § 1º, do Re-
gulamento da Secretaria do Tribunal, resolve:

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PORTARIAS DE 23 DE MARÇO DE 2010

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
no uso de suas atribuições e com base na Emenda Regimental nº 36,
de 2 de dezembro de 2009, resolve:

No- 59 - Designar LEANDRO PAULSEN, Juiz Federal, para atuar
como Magistrado Instrutor no Gabinete da Ministra Ellen Gracie.

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no inciso II do
artigo 9º e no inciso I do artigo 35 da Lei nº 8.112/90, resolve:

No- 60 - Art. 1º Exonerar AUREA BLOCK PIANCASTELLI MO-
REIRA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do cargo em comissão
de Assistente Judiciário, nível CJ-1, do Gabinete do Ministro Celso
de Mello;

Art. 2º Nomear:
I - AUREA BLOCK PIANCASTELLI MOREIRA, Analista

Judiciário, Área Judiciária, para exercer o cargo em comissão de
Assessor de Ministro, nível CJ-3, do Gabinete do Ministro Celso de
Mello;

II - JANAÍNA NICOLAU DELGADO, Analista Judiciário,
Área Judiciária, para exercer o cargo em comissão de Assistente
Judiciário, nível CJ-1, do Gabinete do Ministro Celso de Mello;

Ministro GILMAR MENDES

S E C R E TA R I A

PORTARIAS DE 23 DE MARÇO DE 2010

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, no uso de suas atribuições e com base no
caput do artigo 38 da Lei nº 8.112/90, resolve:

No- 80 - Art. 1º Dispensar ELZENY FERNANDES DA SILVA, Téc-
nico Judiciário, Área Administrativa, do encargo de substituta do
Chefe de Seção, nível FC-06, da Seção de Cadastro de Beneficiários
e Reembolso.

Art. 2º Designar RAFAEL WOTZASEK RULLI COSTA,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, como substituto do Chefe de
Seção, nível FC-06, da Seção de Cadastro de Beneficiários e Re-
embolso.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, no uso de suas atribuições e com base no
caput do artigo 38 da Lei nº 8.112/90, resolve:

No- 81 - Art. 1º Dispensar CACILDA MARIA LEONCIO LIMA DE
OLIVEIRA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do encargo de
substituta do Chefe de Seção, nível FC-06, da Seção de Proces-
samento de Despesas Médicas.

Art. 2º Designar ELZENY FERNANDES DA SILVA, Téc-
nico Judiciário, Área Administrativa, como substituta do Chefe de
Seção, nível FC-06, da Seção de Processamento de Despesas Mé-
dicas.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, no uso de suas atribuições e com base no
inciso II do artigo 9º e no inciso I do artigo 35 da Lei nº 8.112/90,
resolve:

Poder Judiciário
.
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